
 

 

Época 2022|2023 

Deliberações da Direção 

 

 

 

Na Reunião de 21 de junho de 2023, a Direção da FPV, deliberou por unanimidade 

dos presentes: 

 

1. REGULAMENTO INTERNO  
 

Após apresentação e apreciação da proposta de alteração aos artigos 13.º 

(Representação), 14.º (Categoria e idades), 19.º (Procedimento de Inscrição) e 41.º 

(Dos Treinadores), foram as mesmas aprovadas por unanimidade dos presentes, 

ficando os citados normativos com a seguinte redação: 

 

Artigo 13.º - Representação  

(…) 

4 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, a Direção da FPV poderá, em 

situações excecionais e a requerimento do interessado, autorizar a inscrição por Clube 

diferente, de jogadores com idade igual ou inferior a 14 anos (que não tenham 

celebrado contrato de formação desportiva), sem necessidade de acordo do Clube do 

qual o jogador se transfere, salvaguardando a integridade das competições e o direito 

à prática desportiva. 

 

Artigo 14.º - Categorias e Idades 

1 - Quer para os praticantes masculinos quer para os praticantes femininos, a F.P.V. 
estabelece as seguintes categorias: 
 

▪ Minis A  

▪ Mini B 

▪ Infantis 

▪ Iniciados  



▪ Cadetes 

▪ Juvenis 

▪ Juniores A 

▪ Juniores B e B1 

▪ Seniores 

▪ Veteranos 
 

 

2 - Às categorias referidas no número anterior, correspondem as seguintes idades: 

▪ Minis A - 6 até 10 anos; 

▪ Minis B - 10 a 12 anos; 

▪ Infantis - 13 anos 

▪ Iniciados - 14 anos; 

▪ Cadetes – 15 anos; 

▪ Juvenis - 16 anos; 

▪ Juniores A – 17 anos 

▪ Juniores B e B1 - 18, 19 e 20 anos 

▪ Seniores - 19 anos ou mais; 

▪ Veteranos  

 Veteranos A: 35 anos ou mais; 

 Veteranos B: 45 anos ou mais; 

 Veteranos C: 50 anos ou mais. 

(…) 
 

 

 

4. Os praticantes, de acordo com a sua idade, terão de se inscrever no escalão 

correspondente à sua idade. 

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, os praticantes podem ser inscritos em 

escalão superior, se lhes for reconhecida aptidão médica legalmente exigida para 

categoria superior. 

6. Desde que possuam a aptidão médica referida no número anterior, os praticantes 

podem atuar em escalão superior àquele em que foram inscritos, nas seguintes 

condições: 

a) Os praticantes inscritos no escalão de Cadetes podem atuar nas equipas de Juvenis; 



b) Os praticantes inscritos no escalão de Juvenis, podem atuar nas equipas de Juniores 

A; 

c) Os praticantes inscritos no escalão de Juniores A, podem atuar nas equipas de 

Juniores B, B1 e Seniores; 

d) Os praticantes inscritos no escalão de Juniores B e B1, podem atuar nas equipas de 

Seniores; 

7- Os praticantes a quem seja reconhecida a sobreclassificação, nos termos legais e 

regulamentares em vigor, podem atuar em escalão superior, desde que inscritos no 

escalão imediatamente inferior àquele em que pretendam atuar. 

8 – Os praticantes inscritos em determinado escalão, não podem, no decurso da 

mesma época desportiva, atuar em escalão inferior. 

(…) 

 

Artigo 19.º - Do Procedimento de Inscrição 

(…)  

3 - O pedido de inscrição deverá ser acompanhado dos seguintes documentos:  

a) Inscrições Novas: 

a1) Ficha de Inscrição (em duplicado com 1 (uma) fotografia atualizada a cores); 

a2) Autorização do encarregado de educação, no caso de o atleta ser menor de 

idade; 

a3) Fotocópia do documento de identificação do atleta; 

a4) Fotocópia do documento de identificação do pai, mãe ou tutor, no caso de o 

atleta ser menor de idade; 

a5) Exame de avaliação Médico-Desportivo, termos legais em vigor; 

a6) Seguro desportivo que cumpra os requisitos legalmente exigidos; 

a7) Declaração de consentimento para o tratamento de dados pessoais; 

a8) Registo e depósito na FPV, do contrato de trabalho do praticante desportivo ou 

do contrato de formação desportiva, quando aplicável; 

a9) Pedido de emissão de licença federativa, quando necessário. 

 

 

 



b) Inscrições de Atletas Oriundos de Federação Estrangeira: 

b1) Ficha de Inscrição, devidamente preenchida e assinada (em duplicado com 1 

(uma) fotografia atualizada a cores); 

b2) Autorização do encarregado de educação, no caso de o atleta ser menor de 

idade; 

b3) Fotocópia do Passaporte do Atleta; 

b4) Fotocópia do documento de identificação do pai, mãe ou tutor, no caso de o 

atleta ser menor de idade; 

b5) Exame de avaliação Médico-Desportivo, nos termos legais em vigor; 

b6) Seguro desportivo que cumpra os requisitos legalmente exigidos; 

b7) Declaração de consentimento para o tratamento de dados pessoais; 

b8) Registo e depósito na FPV, do contrato de trabalho do praticante desportivo ou 

do contrato de formação desportiva, quando aplicável; 

b9) Ficha de Transferência Internacional (ITC) e/ou outros documentos que a FIVB 

possa exigir para situações especificas, concretamente, na inscrição de menores; 

b10) Pedido de emissão de licença federativa, quando necessário; 

 

c) Revalidações: 

c1) Ficha de revalidação devidamente preenchida e assinada (em duplicado com 1 

(uma) fotografia atualizada a cores);  

c2) Autorização do encarregado de educação, no caso de o atleta ser menor de 

idade; 

c3) Exame de avaliação Médico-Desportivo, termos legais em vigor; 

c4) Seguro desportivo que cumpra os requisitos legalmente exigidos; 

c5) Declaração de consentimento para o tratamento de dados pessoais; 

c6) Registo e depósito na FPV, do contrato de trabalho do praticante desportivo ou 

do contrato de formação desportiva, quando aplicável; 

c7) Pedido de emissão de licença federativa, quando necessário. 

 

d) Transferências 

d1) Ficha de inscrição/transferência devidamente preenchida e assinada (em 

duplicado com 1 (uma) fotografia atualizada a cores); 



d2) Autorização do encarregado de educação, no caso de o atleta ser menor de 

idade; 

d3) Pedido de Transferência; 

d4) Deferimento da Federação Portuguesa de Voleibol do pedido de transferência; 

d5) Exame de avaliação Médico-Desportivo, nos termos legais em vigor; 

d6) Seguro desportivo que cumpra os requisitos legalmente exigidos; 

d7) Declaração de consentimento para o tratamento de dados pessoais; 

d8) Registo e depósito na FPV, do contrato de trabalho do praticante desportivo ou 

do contrato de formação desportiva, quando aplicável; 

d.9) Pedido de emissão de licença federativa, quando necessário; 

(…) 

 

Artigo 19.º A – Inscrição de Dirigentes (ADITAMENTO) 

1. O pedido de inscrição de dirigentes, será efetuado através da Associação respetiva. 

2. O pedido de inscrição deverá ser acompanhado dos seguintes documentos: 

2.1. Ficha de inscrição, em duplicado e com 1 (uma) fotografia a cores; 

2.2. Fotocópia do documento de identificação; 

2.3. Fotocópia de documento de eleição ou nomeação para o cargo; 

2.4. Seguro desportivo que cumpra os requisitos legalmente exigidos;  

2.5. Exame de avaliação Médico-Desportivo, nos termos legais em vigor; 

2.6. Declaração de consentimento para o tratamento de dados pessoais. 

 

Artigo 19.º B – Inscrição de Outros agentes (ADITAMENTO) 

1. O pedido de inscrição de outros agentes desportivos, designadamente, delegados, 

médicos, fisioterapeutas e massagistas, será efetuado através da Associação respetiva. 

2. O pedido de inscrição deverá ser acompanhado dos seguintes documentos: 

2.1. Ficha de inscrição, em duplicado e com 1 (uma) fotografia a cores; 

2.2. Fotocópia do documento de identificação; 

2.3. Fotocópia de documento comprovativo da respetiva qualificação; 

2.4. Seguro desportivo que cumpra os requisitos legalmente exigidos; 

2.5. Exame de avaliação Médico-Desportivo, nos termos legais em vigor; 

2.6. Declaração de consentimento para o tratamento de dados pessoais. 



 

Artigo 19.º C – Inscrição de Treinadores (ADITAMENTO) 

1. O pedido de inscrição de treinadores será efetuado através da Associação respetiva 

ou diretamente na Federação, através de plataforma online, disponibilizada para o 

efeito. 

2. O pedido de inscrição deverá ser acompanhado dos seguintes documentos: 

2.1. Ficha de inscrição ou revalidação, em duplicado e com 1 (uma) fotografia a 

cores; 

2.2. Fotocópia do documento de identificação; 

2.3. Fotocópia do comprovativo das habilitações técnicas regulamentares - Título 

Profissional de Treinador de Desporto (TPTD); 

2.4. Indicação da categoria e género das equipas que pretendem treinar, em 

conformidade com o disposto no artigo 41.º; 

2.5. Exame de avaliação Médico-Desportivo, termos legais em vigor; 

2.6. Seguro desportivo que cumpra os requisitos legalmente exigidos; 

2.7. Declaração de consentimento para o tratamento de dados pessoais. 

 

Artigo 19.º D – Inscrição de Árbitros (ADITAMENTO) 

1. O pedido de inscrição de árbitros será efetuado através da Associação respetiva ou 

diretamente na Federação, através de plataforma online, disponibilizada para o efeito. 

2. O pedido de inscrição deverá ser acompanhado dos seguintes documentos: 

2.1. Ficha de inscrição, em duplicado e com 1 (uma) fotografia a cores; 

2.2. Fotocópia do documento de identificação; 

2.3. Exame de avaliação Médico-Desportivo, nos termos legais em vigor; 

2.4. Seguro desportivo que cumpra com os requisitos legalmente exigidos em 

termos de coberturas e capitais; 

2.5. Declaração de consentimento para o tratamento de dados pessoais. 

 

Artigo 19.º E – Anulação de inscrições (ADITAMENTO) 

1. Os Clubes podem requerer a anulação de inscrições de praticantes, devendo para o 

efeito apresentar declaração comprovativa do pedido de anulação, datada e assinada 



por quem vincule o Clube, desde que o atleta não tenha realizado qualquer jogo na 

época em curso. 

2. Na anulação de inscrição de atletas, não será devolvido, nem o valor da inscrição, 

nem o valor do respetivo seguro desportivo. 

 

Artigo 41 – Dos treinadores 

(…) 

9. Um treinador pode inscrever-se em mais do que um Clube desde que participem em 

competições distintas (género ou escalões). 

 

 

2. REGULAMENTO DE PROVAS 

Após apresentação e apreciação da proposta de alteração aos artigos 3.º (Provas 

Oficiais); 13.º (Alteração de Jogos); 20.º (Equipamentos), 26.º (Boletim de Jogo), 27.º 

(Envio de boletim de jogo) e 30.º (Licenças), foram as mesmas aprovadas por 

unanimidade dos presentes, ficando os citados normativos com a seguinte redação: 

 

Artigo 3.º 

1. A Federação organizará, em cada época, as seguintes competições oficiais: 

(…) 

- Campeonato nacional de Veteranos Femininos; 

- Campeonato Nacional de Veteranos Masculinos. 

(…) 

5. Nos casos previstos no n.º 4, os Clubes obrigam-se a colocar os painéis publicitários, 

de acordo com o layout a disponibilizar, anualmente, em circular federativa.  

 

Artigo 13.º - Alteração de Jogos 

(…) 

6. Não será permitida qualquer alteração nas jornadas duplas, nas quais se garantirá a 

simultaneidade dos jogos, sem prejuízo no disposto na alínea e) do número 2. do 

presente artigo. 

 



Artigo 20.º Equipamentos  

(…) 
 

 

 

2. Nos casos em que, ambas as equipas, independentemente do escalão, apresentem a 

jogo equipamentos de cor igual, prevalece o equipamento da equipa visitante, 

devendo o Clube visitado trocar de equipamento, utilizando uma cor diferente, 

independentemente do escalão. 

 

Artigo 21.º Características 

1. Os recintos de jogo têm que respeitar o disposto nas Regras Internacionais em vigor 

e demais normas regulamentares e circulares federativas. 

2. Quanto à altura da rede: 

a) Nos escalões de Juniores e Seniores devem ser respeitadas as regras de jogo; 

b) Nos escalões de Infantis, Iniciados, Juvenis e Veteranos: 

 

 

Artigo 26.º - Boletim de Jogo 

(…) 

6. O E-Scoresheet considera-se completo quando reúna o Rooster e o Boletim 

devidamente validado e assinado, nos seguintes termos:  

a) Antes do início do jogo e depois do sorteio, o Rooster tem de ser verificado e 

validado pelos treinadores e capitães de ambas as equipas; 

b) No final do jogo, o boletim tem de ser verificado e validado pelos capitães de ambas 

as equipas, árbitros e marcador.  

 

Artigo 27.º - Envio de Boletim de Jogo 

 

(…) 
 

 INFANTIS / INICIADOS 
JUVENIS/CADETES 
VETERANOS B E C 

VETERANOS A 

MASCULINOS 2,24 m 2,35 m 2,43 m 

FEMININOS 2,15 m 2,20 m 2,24 m  



3. Nos Campeonatos Nacionais dos escalões de Infantis, Iniciados, Cadetes, Juvenis e 

Juniores A, devem os Clubes no final de cada jogo e desde o início da Primeira Fase dos 

mencionados Campeonatos comunicar, através de programa a disponibilizar pela FPV, 

a constituição das suas equipas (nome e número de licença dos jogadores e 

treinadores) e demais agentes desportivos registados no boletim de jogo, assim como, 

os respetivos resultados (finais e parciais). 

4. Nos jogos em que seja obrigatório o E-Scoresheet, deverá o Clube visitado, 

imediatamente após o jogo, enviar o mesmo em formato PDF, via email para a FPV. 

5. Se até ao final de qualquer fase dos Campeonatos ou eliminatórias das Taças, o 

boletim de jogo não der entrada na F.P.V., ambos os Clubes participantes serão 

considerados derrotados nesse jogo, considerando-se como tendo obtido um ponto 

classificativo e zero em sets. 

 

Artigo 30.º Licenças  

(…) 

2. No caso de impossibilidade de apresentação das licenças, os elementos referidos no 

n. º1, poderão participar no encontro, desde que, se identifiquem com um dos 

seguintes documentos: Bilhete de Identidade, Cartão de Cidadão, Carta de Condução 

ou Passaporte, sendo permitida a sua apresentação na aplicação id.gov.pt. No entanto 

haverá lugar ao pagamento de 10,00€ por cada licença em falta.   

 

 

4. REGULAMENTO DE DISCIPLINA 

Após apresentação e apreciação da proposta de alteração aos artigos 45.º (Sanção de 

Derrota), 73.º (Falta de Comparência a jogos), 75.º (Inclusão Irregular de jogadores), 

155.º (Agressões graves a espectadores e outros intervenientes), 160.º 

(Comportamento incorreto do público), 228.º (Âmbito), 229.º (Base para instauração 

do processo sumário) e 230.º (Tramitação), foram as mesmas aprovadas por 

unanimidade dos presentes, ficando os citados normativos com a seguinte redação: 

 

Artigo 45.º Sanção de derrota 

1. A sanção de derrota importa as consequências seguintes:  



a) faz perder ao Clube sancionado, na tabela classificativa, os pontos 

correspondentes ao jogo a que a falta disser respeito, os quais serão atribuídos ao 

Clube adversário, equivalendo a uma derrota por 0-3 por jogo e 0-25 em cada set. 

b) no caso de a sanção de derrota ser imposta a ambos os Clubes, não lhes serão 

atribuídos pontos, perdendo ambos 0-3 por jogo e 0-25 em cada set. 

(…) 

 

Artigo 73.º Falta de comparência a jogos 

1.  A falta de comparência a qualquer jogo, fará incorrer o clube infrator na sanção de 

derrota e, acessoriamente, tratando-se de: 

a) Escalões de Formação, com sanção de multa de montante a fixar entre o mínimo 

de 1 UC e o máximo de 6 UC;  

b) Juniores e Divisões Abertas, com sanção de multa de montante a fixar entre o 

mínimo de 1 UC e o máximo de 12 UC;  

c) Divisões Fechadas, com sanção de multa de montante a fixar entre o mínimo de 

10 UC e o máximo de 150 UC.  

2. A recusa a jogar, fará o clube infrator incorrer na sanção de derrota e, 

acessoriamente, nas sanções de multa previstas nas alíneas a), b) e c) do número 

anterior. 

3. À segunda falta de comparência ou recusa a jogar no mesmo Campeonato, a equipa 

poderá ser punida com a sanção de desclassificação da respetiva Competição e, 

acessoriamente, nas sanções de multa previstas no n.º 1 agravadas para o dobro.  

4. Se as duas faltas de comparência forem dadas nas duas primeiras jornadas de 

qualquer Campeonato a multa a aplicar será de montante a fixar entre o mínimo de 4 

UC e o máximo de 80 UC. 

5. Todas as sanções de multa estatuídas nos números anteriores poderão ser 

agravadas para o dobro no caso de o infrator ser o Clube visitado. 

 

Artigo 75.º Inclusão irregular de jogadores 

1. O Clube que, em jogo oficial, utilize ou inclua jogador no boletim de jogo que não 

esteja em condições regulamentares de o representar será punido:  

     a) no caso de provas por pontos, com as sanções de derrota e, acessoriamente, com   



     a sanção de multa de montante a fixar entre o mínimo de 5 UC e o máximo de 50   

     UC;  

      b) no caso de provas por eliminatórias, com a sanção de desclassificação e, 

acessoriamente, a sanção de multa de montante a fixar entre o mínimo de 5 UC e o 

máximo de 50 UC.  

(…) 

3. Caso a infração prevista no n.º 1 ocorra por mais de duas vezes, na mesma época 

desportiva, o Clube poderá ser punido com a sanção de desclassificação da respetiva 

Competição e, acessoriamente, com a sanção de multa de montante a fixar entre o 

mínimo de 15 UC e o máximo de 150 UC. 

 

Artigo 155.º - Agressões a espectadores e outros intervenientes 

1. O Clube cujo sócio ou simpatizante, designadamente sob a forma coletiva ou 

organizada, agrida fisicamente espectador ou elemento da comunicação social ou 

pessoa presente dentro dos limites do recinto desportivo, antes, durante ou depois da 

realização do jogo, de forma a causar lesão de especial gravidade, quer pela sua 

natureza, quer pelo tempo de incapacidade é punido com a sanção de realização de 

jogos à porta fechada a fixar entre o mínimo de um e o máximo de dois jogos e, 

acessoriamente, na sanção de multa de montante a fixar entre o mínimo de 10 UC e o 

máximo de 80 UC.  

 

Artigo 160.º - Comportamento incorreto do público 

1. b) o comportamento que perturbe ou ameace a ordem e a disciplina, 

designadamente mediante o arremesso ou utilização de petardos e tochas, é punido 

com a sanção de multa a fixar entre o mínimo de 5 UC e o máximo de 30 UC.  

   (…) 

 

Artigo 228.º - Âmbito 

1. Tem lugar a aplicação do processo sumário quando estiver em causa o exercício da 

ação disciplinar relativamente a infrações disciplinares leves ou, em qualquer caso, 

infrações disciplinares puníveis com sanção de suspensão por período de tempo igual 

ou inferior à de suspensão por um mês ou por quatro jogos. 



2. O processo sumário tem ainda aplicação no caso de infrações disciplinares 

cometidas em jogos oficiais por Clubes, dirigentes, jogadores, treinadores, demais 

agentes desportivos e espectadores, sempre que a sanção correspondente não 

determine a suspensão da atividade por período superior a um mês. 

 

Artigo 229.º - Base para instauração do processo sumário 

1. O processo sumário é instaurado tendo por base os factos diretamente 

percecionados pelos membros da equipa de arbitragem, pelas forças policiais ou pelo 

delegado técnico e/ou do Diretor de Competições da Federação e como tal descritos 

nos respetivos relatórios. 

2. Sem prejuízo do número anterior, a Secção Disciplinar atuará oficiosamente, 

nomeadamente: 

a)  com recurso à prova de reprodução de imagem televisiva e às declarações 

escritas da equipa de arbitragem, quando for patente que esta puniu qualquer 

interveniente no jogo com cartão vermelho, expulsão ou desqualificação, 

pretendendo antes punir um outro, com o fim de atribuir a punição ao sujeito que 

verdadeiramente cometeu a infração e revogar a punição do sujeito indevidamente 

punido; 

b)  Com recurso à informação prestada pelos serviços administrativos da FPV, nos 

casos de não envio do E- Scoresheet ou não comunicação do resultado do jogo nos 

termos regulamentares, de penalização, expulsão e desqualificação de jogadores ou 

treinadores e, utilização irregular de jogadores. 

 

Artigo 230.º - Tramitação 

1. Os relatórios previstos no n.º 1 do artigo 229.º, bem como os casos previstos na 

alínea b) do n.º 2 do artigo anterior, são transmitidos com a máxima urgência à Secção 

Disciplinar que, por intermédio de um dos seus membros designado nos termos do 

respetivo regimento interno, procederá à aplicação da correspondente sanção 

mediante despacho sinteticamente fundamentado.  

2. A infração pela qual se encontra indiciado, é notificada ao arguido, para efeitos de 

audição prévia nas 24 horas seguintes. 



3. O direito de audição prévia é sempre exercido através de requerimento escrito a 

remeter, por correio eletrónico para o endereço do órgão competente para o apreciar, 

sendo apenas admitida prova documental, incluindo o depoimento escrito de 

testemunhas, que deve acompanhar a defesa. 

4. Para efeitos do número anterior, o número de testemunhas arroladas não pode ser 

superior a 3. 

5. Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 231.º, as decisões decorrentes de 

processos tramitados sob a forma de processo sumário devem ser proferidas no prazo 

de 5 dias úteis, a contar da receção de toda a documentação em causa, sob pena de 

caducidade daquele processo. 

6. As decisões em processo sumário são tomadas nos termos do Regimento do 

Conselho de Disciplina.  

7. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, caso seja detetado lapso 

manifesto e inequívoco no mapa de sumários elaborado, pode haver lugar a retificação 

no prazo de 5 dias úteis contados da respetiva publicação.  

 

 

5. ESQUEMA DE PROVAS DO CAMPEONATO NACIONAL DE VETERANOS 

 

Preâmbulo 

O formato de Competição apresentado é um modelo de referência que será ajustado 

no início de cada época em função do número de equipas inscritas por escalão e dos 

critérios que pensamos ser importantes para uma maior eficiência competitiva e 

aproveitamento de recursos. 

 

Princípios Orientadores 

- Adequação constante à realidade de cada época desportiva 

- Economia de meios financeiros, essencialmente nas deslocações 

- Prioridade à Competição Regional / Inter-regional na seriação das equipas 

- Realização de um número de jogos adequado ao escalão 

 



▪ Estes campeonatos disputar-se-ão em 2 Fases: 1.ª Fase - Regional / Inter-Regional; 

2.ª Fase – Final Nacional e Troféu Federação 

 
 
1ª FASE:  FASE REGIONAL / INTER REGIONAL  
 
Após inscrição aberta nas Associações Regionais e em função do número de equipas 

inscritas, a FPV estabelecerá o número de zonas de Competição, realizando-se em cada 

uma delas os respetivos Campeonatos Regionais. 

Nas Associações onde não exista um número mínimo de equipas, as mesmas juntar-se-

ão às da Associação mais próxima, para disputar a Fase Regional / Inter-Regional. 

 

▪ Forma de disputa 

O formato competitivo será definido pela respetiva Associação Regional e em função 

do número de equipas. 

 

▪ Consequências 

É necessário um mínimo de 3 (três) equipas inscritas na Fase Regional ou Inter-

Regional para qualificar para a Fase Final Nacional. 

Equipas não qualificadas para a Fase Final Nacional jogarão o Troféu Federação 

 
2ª FASE: NACIONAL – 8 EQUIPAS 
 

▪ Participantes:  

As 6 classificadas da Fase Regional / Inter-regional e representantes das Regiões 

Autónomas da Madeira (1) e Açores (1).  
 

No caso de alguma das Regiões Autónomas não estar representada, a mesma será 

substituída por equipas da Fase Regional / Inter-Regional.  

 

▪ Forma de disputa:  

Disputada em regime de concentração (3 dias). 

A forma de disputa, será publicada em Circular Federativa, em cada Época Desportiva. 

 
 
 



 
TROFÉU FEDERAÇÃO 
 

▪ Participam as equipas inscritas não classificadas para a Fase Final Nacional, no seu 

escalão; 
 

▪ Será disputada em duas Fases. A Primeira será dividida entre Norte e Sul e a Segunda 

[Final] definirá o vencedor do Troféu Federação de Veteranos; 
 

▪ Caso o número de equipas não o justifique, será apenas disputada a Fase Final. 

 

6. REGULAMENTO DO CAMPEONATO NACIONAL DE VETERANOS 

Tendo sido aprovado o Esquema de prova do Campeonato Nacional de Veteranos, foi 

decidido por unanimidade dos presentes, revogar o Regulamento do Campeonato 

Nacional de Veteranos, aprovado na reunião de Direção do passado dia 23 de 

novembro de 2022. 

 

 

 

Na Reunião de 16 de maio de 2023, a Direção da FPV, deliberou por unanimidade dos 

presentes: 

 

1. CONSTITUIÇÃO DAS DIVISÕES  

 

1.1 - I DIVISÃO MASCULINOS E FEMININOS 

i)  Na época desportiva de 2024/2025, o Campeonato Nacional de Seniores da I Divisão 

(Masculinos e Femininos), será disputado por 12 equipas.  

ii) Assim, na época desportiva de 2023/2024, descem à II Divisão (Masculinos e 

Femininos), o número de equipas necessário ao cumprimento do determinado no 

Ponto anterior, tendo em conta que, o Campeão Nacional da II Divisão sobe à I Divisão 

(Masculinos e Femininos). 

 

 

 



 

1.2 - II DIVISÃO MASCULINOS E FEMININOS 

i) Na época desportiva de 2024/2025, o Campeonato Nacional de Seniores da II Divisão 

(Masculinos e Femininos), será disputado por 12 equipas.  

ii) Assim, na época desportiva de 2023/2024, descem à III Divisão (Masculinos e 

Femininos), o número de equipas necessário ao cumprimento do determinado no 

Ponto anterior, tendo em conta que o Vencedor da Zona Norte e o Vencedor da Zona 

Sul da III Divisão sobem à II Divisão (Masculinos e Femininos). 

 

2. CAMPEONATOS NACIONAIS DOS ESCALÕES DE FORMAÇÃO (INFANTIS, INICIADOS, 

CADETES, JUVENIS)  

Na próxima época desportiva de 2023/2024, a Federação Portuguesa de Voleibol irá 

oferecer um tablet a todas as equipas participantes nos Campeonatos Nacionais dos 

escalões de formação, desde os Infantis aos Juvenis, como meio facilitador do processo 

de envio à FPV, no final de cada jogo e desde o início da 1.ª Fase dos mencionados 

Campeonatos, das informações a comunicar oportunamente. 

 

 

Na Reunião de 06 de abril de 2023, a Direção da FPV, deliberou por unanimidade dos 

presentes: 

 

PONTO ÚNICO - Jogo n.º 2702, entre a Associação de Jovens da Fonte do Bastardo e o 

Sporting Clube de Portugal, correspondente à 3.ª Fase da Liga UNA - I Divisão Elite, no 

Complexo Desportivo Vitorino Nemésio, nos Açores. 

 

A Direção da Federação Portuguesa de Voleibol, reunida hoje extraordinariamente, 

tomou conhecimento da Deliberação do Conselho de Disciplina relativa ao jogo n.º 

2702, entre a Associação de Jovens da Fonte do Bastardo e o Sporting Clube de 

Portugal, correspondente à 3.ª Fase da Liga UNA - I Divisão Elite, no Complexo 

Desportivo Vitorino Nemésio, nos Açores.  

 

Preocupada com a imagem e prestígio do Voleibol, o interesse público e de terceiros 

que cumpriu salvaguardar e, bem assim, atendendo aos constrangimentos impostos 



pela calendarização nacional e regulamentação internacional, a Direção da Federação 

Portuguesa de Voleibol, no dia 30.03.2023, deliberou manter a ordem dos jogos por 

disputar de acordo com o Esquema de provas da Competição e, no integral respeito 

pelo princípio da separação de poderes, aguardar pela decisão final do Conselho de 

Disciplina. 

Analisado o douto Acórdão, chama-se à colação o seguinte segmento do mesmo: 

“(..) 21. Na verdade, o caso em apreço convoca tão somente a aplicação das leis do 

jogo, mormente o que se encontra consignado no ponto 6.4 das Regras Oficiais de 

Voleibol (2021-2024). 

22. As leis do jogo, visando identificar e regulamentar a prática do jogo, não 

incorporam regras jurídicas, mas regras técnicas.  

23. Por leis do jogo deve entender-se o conjunto de regras que, relativamente a cada 

disciplina desportiva, têm por função definir os termos da confrontação desportiva e 

que se traduzem em regras técnico-desportivas que ordenam a conduta, as ações e 

omissões, dos Clubes e desportistas nas atividades das suas condutas, as ações e 

omissões, dos Clubes e desportistas nas atividades das suas modalidades e que, por 

isso, são de aplicação imediata no desenrolar das provas e competições desportivas. 

(…) 

25. Assumirá, portanto, a infração a estas regras e seu sancionamento, natureza 

unicamente administrativa (de regulamentação e organização da Competição) e não 

igualmente disciplinar (…)” – é nosso o sublinhado. 

 

Neste seguimento, entende a Direção da FPV, considerando o teor dos relatórios do 

árbitro e delegado técnico do jogo em questão e a decisão do Conselho de Disciplina 

suprarreferida, que a conduta levada a cabo pelo Sporting Clube de Portugal se 

enquadra no âmbito do previsto no ponto 6.4.1 das Regras Oficiais de Voleibol (2021-

2024). 

Atento o exposto, delibera esta Direção, por unanimidade dos presentes, nos termos 

do artigo 27.º alínea c) dos Estatutos, aplicar o ponto 6.4.1 das citadas Regras Oficiais 

de Voleibol, resultando daí a derrota do Sporting Clube de Portugal no 3.º jogo do Play-

Off, correspondente à 3.ª Fase da Liga UNA - I Divisão Elite.  

 



Na Reunião de 30 de março de 2023, a Direção da FPV, deliberou por unanimidade 

dos presentes: 

 

PONTO ÚNICO - Jogo n.º 2702, entre a Associação de Jovens da Fonte do Bastardo e o 

Sporting Clube de Portugal, correspondente à 3.ª Fase da Liga UNA - I Divisão Elite, no 

Complexo Desportivo Vitorino Nemésio, nos Açores. 

 
 

Preocupada com a imagem e prestígio do Voleibol, o interesse público e de terceiros 

que cumpre salvaguardar e, bem assim, atendendo aos constrangimentos impostos 

pela calendarização nacional e regulamentação internacional, reuniu 

extraordinariamente a Direção da Federação Portuguesa de Voleibol, tendo 

deliberado, por unanimidade dos presentes e nos termos do disposto no artigo 27.º 

alínea c) dos Estatutos: 

a) agendar a realização do 3.º jogo, entre a a Associação de Jovens da Fonte do 

Bastardo e o Sporting Clube de Portugal, correspondente à 3.ª Fase da Liga UNA - I 

Divisão Elite, no próximo dia 05.04.2023, pelas 21 horas, no Complexo Desportivo 

Vitorino Nemésio, nos Açores; 

b) Manter a calendarização dos jogos seguintes, nas datas e horas já definidas, de 

acordo com a ordem e formato estipulados no Esquema de provas da Competição, a 

saber: 

- Dia 8 de Abril, 4.º jogo, no Pavilhão João Rocha, Lisboa; 

- Dia 12 de Abril, 5.º jogo, no Complexo Desportivo Vitorino Nemésio, Açores (se 

necessário); 

c) no integral respeito pela separação de poderes, homologar os jogos disputados 

somente após a decisão que vier a ser proferida pelo Conselho de Disciplina da FPV no 

âmbito do procedimento disciplinar em curso. 

 

 

 

 

 

 



Na Reunião de 14 de março de 2023, a Direção da FPV, deliberou por unanimidade 

dos presentes: 

 

1. REGULAMENTO DO CAMPEONATO NACIONAL DE VOLEIBOL DE PRAIA 

 

Após apresentação e apreciação da proposta de alteração ao Artigo 5.º do 

Regulamento do Campeonato Nacional de Voleibol de Praia, concretamente, da 

eliminação do seu n.º2, foi a mesma aprovada por unanimidade dos presentes, ficando 

o citado normativo com a seguinte redação: 

 

Artigo 5.º  
 

Os cidadãos de nacionalidade estrangeira não inscritos como atletas de Voleibol de 

Praia na F.P.V., poderão participar nos Torneios se reunirem as condições previstas nos 

regulamentos da F.I.V.B..  

 

2. MEDIDAS DE INCENTIVO À PRÁTICA DA MODALIDADE - APOIO A ATRIBUIR AOS 

CLUBES COM EQUIPAS INSCRITAS NOS ESCALÕES DE FORMAÇÃO (INFANTIS, 

INICIADOS, CADETES E JUVENIS, MASCULINOS E FEMININOS) 

 
Após análise e discussão, foi decidido por unanimidade dos presentes, atribuir um 

subsídio aos Clubes com equipas inscritas e a disputar a 2.ª Fase dos Campeonatos 

Nacionais de Infantis, Iniciados, Cadetes e Juvenis, Masculinos e Femininos, na 

proporção das suas deslocações para participação nos jogos oficiais dos Campeonatos 

mencionados. 

 

 

 

Na Reunião de 15 de fevereiro de 2023, a Direção da FPV, deliberou por unanimidade 

dos presentes: 

 

1. REGULAMENTO DE ARBITRAGEM 

 

Após apresentação e apreciação da proposta de alteração ao Artigo 15.º (Limite de 

Idade) do Regulamento de Arbitragem, foi a mesma aprovada por unanimidade dos 



presentes, para entrar em vigor na época desportiva de 2023/2024, ficando o citado 

normativo com a seguinte redação: 

 

Artigo 15.º [Limite de Idade] 
 

Os árbitros, independentemente da sua categoria, atingem o limite de idade a 31 de 

Dezembro do ano em que completam 65 anos de idade, cessando a sua atividade no 

fim dessa época desportiva. 

 

2. POLICIAMENTO 
 

Foi decidido por unanimidade dos presentes, determinar a obrigatoriedade do 

policiamento em todos os Play-Offs para disputa da Taça Federação, masculinos e 

femininos, e não apenas naqueles que dão acesso ao título. 

Na sequência da decisão anterior, foi igualmente decidido, por unanimidade dos 

presentes, atribuir uma comparticipação até 250,00€ por jogo, a todos os Clubes que 

disputem os Play-Offs da Taça Federação, (a partir do 5.º Play-Off), masculinos e 

femininos, na qualidade de Clube visitado.  

 

 

Na Reunião de 23 de novembro de 2022, a Direção da FPV, deliberou por 

unanimidade dos presentes: 

 

1. REGULAMENTO DO CAMPEONATO NACIONAL DE VETERANOS 2022/2023 
 

Após apresentação e apreciação da proposta de Regulamento do Campeonato 

Nacional de Veteranos, para a época de 2022/2023, foi o mesmo aprovado por 

unanimidade dos presentes, ficando o mesmo com a seguinte redação: 
 

 

Artigo 1.º [Participantes] 

Participam os Clubes qualificados e que se inscreverem nos termos regulamentares. 

Artigo 2.º [Inscrição de agentes desportivos e categorias] 

1. A inscrição é feita nos termos regulamentares, concretamente, nos termos do n.º 3 

do artigo 19.º do Regulamento Interno da FPV. 



2. No momento da inscrição deverá ser paga uma taxa de 40,00€ (quarenta euros) por 

equipa. 
 

3. Na época desportiva de 2022/2023, o seguro desportivo, por atleta, no escalão de 

Veteranos, é de 33,00€ (trinta e três euros), de acordo com o Ponto 4. da Circular n.º1 

de 01 de Agosto de 2022. 
 

4. Não é permitida a participação de atletas com idade inferior a 35 anos ou que se 

encontrem inscritos na FPV, na época de 2022/2023, no escalão de seniores. 

5. Os escalões de veteranos terão as seguintes categorias: 

a) Veteranos A: 35 anos ou mais (nascidos até 1987, inclusive); 

b) Veteranos B: 45 anos ou mais (nascidos até 1977, inclusive). 

Artigo 3.º [Formato Competitivo] 

1. FASE REGIONAL / INTER REGIONAL 

1.1 - O formato competitivo será definido pela respetiva Associação Regional, em 

função do número de equipas, devendo estar concluído até ao dia 04 de junho 

de 2023. 

1.2  - É necessário um mínimo de 3 (três) equipas inscritas na Fase Regional ou 

Inter Regional para qualificar para a Fase Final do Campeonato Nacional. 

2. FASE FINAL DO CAMPEONATO NACIONAL 

2.1 - Disputada em regime de concentração, entre as 8 equipas qualificadas dos 

respetivos Campeonatos Regionais ou Fases Inter Regionais, nos dias 16,17 e 18 

de junho e, em local a designar. 

 2.2 - Inscrição 

i) As equipas apuradas da Fase Regional ou Inter Regional devem inscrever-se 

na Fase Final do Campeonato Nacional, através do envio da Ficha de Comitiva, 

onde serão registados os atletas participantes, cuja elegibilidade será 

confirmada pela FPV. 

ii) Caso algum dos escalões não fique completo com equipas apuradas da Fase 

Regional ou Inter Regional, a FPV poderá completar esse escalão com equipas 



de Associações Regionais que não cumpram o estipulado no artigo 3º, desde 

que devidamente inscritas, de acordo com os artigos 1º e 2º.  
 

2.3 - Modo de Disputa 

i) Em regime concentrado, as 8 equipas disputam uma prova a eliminar ao 

longo de 3   dias: quartos-de-final, meias-finais e final. 

ii) A data da realização dos jogos dos quartos de final pode ser antecipada, 

com acordo   entre Clubes e comunicação à FPV da nova data, com 5 dias de 

antecedência da mesma. Caso não haja acordo entre os Clubes 

intervenientes, dentro do prazo estipulado, a data da realização dos jogos 

será a previamente calendarizada. 

iii) As equipas que forem derrotadas nos quartos-de-final, disputam jogos de 

apuramento     

do 5º ao 8º lugar nos dias seguintes. 

iv)  As equipas que forem derrotadas nas meias-finais, disputam o jogo de 

apuramento do 3º e 4º lugar no último dia. 

v) O Vencedor da Fase Final é o Campeão Nacional. 

Artigo 4.º [Organização e Arbitragem] 

1. Para todos os jogos devem ser nomeados árbitros oficiais. 

2. Nas Fases Regionais ou Inter Regionais, as questões organizativas, incluindo a 

nomeação dos árbitros, são da responsabilidade das Associações Regionais. 

3. Na Fase Nacional, as questões organizativas, incluindo a nomeação dos árbitros, são 

da responsabilidade da FPV. 

4. Os custos e encargos com a arbitragem na Fase Final, serão comparticipados pelos 

Clubes participantes, mediante o pagamento de uma taxa de arbitragem no valor de 

30,00€ (trinta euros) por jogo, e por equipa. 

Artigo 5.º [Despesas] 
 

As equipas participantes na Fase Final do campeonato Nacional de Veteranos são 

responsáveis pelas despesas decorrentes da sua participação, nomeadamente, de 

deslocação, alojamento e alimentação.  



 

Artigo 6.º [Regras e Regulamentos] 
 

1. Os jogos são disputados de acordo com as regras oficiais e, em respeito pelos 

regulamentos federativos.  

2. Altura da rede: 

a) Veteranos A - Masculinos: 2,43 m; Feminino: 2,24 m 

b) Veteranos B - Masculinos: 2,35 m; Feminino: 2,20 m 

 

 

Na Reunião de 19 de outubro de 2022, a Direção da FPV, deliberou por unanimidade 

dos presentes: 

 

- MEDIDAS DE INCENTIVO À PRÁTICA DA MODALIDADE  
 
Atendendo ao número reduzido de equipas masculinas nas camadas jovens, foi 

decidido, por unanimidade dos presentes, manter a atribuição de um subsídio de 

3.000,00 Euros, como medida de incentivo, a equipas que estão a participar, nesta 

época desportiva 2022-2023, no Campeonato Nacional de Infantis Masculinos.  

 

 

Na Reunião de 28 de setembro de 2022, a Direção da FPV, deliberou por 

unanimidade dos presentes: 

 

1. COMISSÃO DE INSTRUTORES DA FPV 
 

Nos termos do Art.º 27 alínea l) dos estatutos da FPV e Art.º 181 nºs 1 e 2 do 

Regulamento de Disciplina da FPV, foi nomeada, por unanimidade dos presentes, a 

Comissão de Instrutores da Federação Portuguesa de Voleibol, para o triénio 2022-

2025, a qual será composta pelo Presidente, Rogério Macedo Oliveira e pelos vogais, 

Susana Moreira e Mariana Moreira. 

 

 

 



2. CAMPEONATO NACIONAL DE JUNIORES B1, MASCULINOS E FEMININOS 

 

Considerando que, o Esquema de Provas de Juniores B1 Femininos, atualmente em 

vigor, pressupõe a participação de 12 equipas e, na presente época desportiva, apenas 

se encontram disponíveis para participar neste Campeonato 9 equipas, foi decidido 

por unanimidade dos presentes, após análise e discussão das alternativas 

apresentadas, que excecionalmente, na época desportiva de 2022/2023, no 

apuramento para a 2.ª Fase do Campeonato Nacional de Juniores B1 Femininos, a 

Série dos Primeiros será disputada pelas 4 equipas melhores classificadas e, a Série dos 

Últimos, será disputada pelas restantes 5 equipas. 

No seguimento da decisão anterior e, atenta a incerteza no número de equipas 

disponíveis para participar no Campeonato Nacional de Juniores B1 Masculinos, na 

presente época, foi igualmente decidido, por unanimidade dos presentes, que 

excecionalmente, na época desportiva de 2022/2023, no apuramento para a 2.ª Fase 

do Campeonato Nacional de Juniores B1 Masculinos, a Série dos Primeiros será 

disputada pelas 4 equipas melhores classificadas e, a Série dos Últimos, será disputada 

pelas restantes equipas. 

 

 

 

Na Reunião de 18 de agosto de 2022, a Direção da FPV, deliberou por unanimidade 

dos presentes: 

 

 

1. REGULAMENTO DA CANDIDATURA À PARTICIPAÇÃO DIRETA NA I DIVISÃO 
 

Após apresentação e apreciação da proposta de alteração ao Regulamento da 

Candidatura à Participação Direta na I Divisão, foi a mesma aprovada por 

unanimidade dos presentes, ficando o mesmo com a seguinte redação: 
 

- A I Divisão será constituída pelas 14 equipas decorrentes do processo normal de 

disputa dos campeonatos nacionais, podendo o seu número ser alargado até ao 

máximo de 16 equipas por candidatura direta. 



- Em cada época desportiva, os Clubes existentes ou novos Clubes poderão candidatar-

se a integrar a I divisão, desde que satisfaçam as condições previstas pelo presente 

regulamento e existam vagas não preenchidas até esse máximo de 16. 

- Caso haja desistência de equipas na I divisão, as vagas criadas por essa desistência 

não serão preenchidas se o número total de equipas for igual ou superior a 12. 

(…) 

 

2. TRANSMISSÃO DE DIREITOS E DEVERES DO CLUBE CONDEIXA 
 

Após apresentação e apreciação do pedido de transmissão dos direitos e obrigações 

do Clube Condeixa para a Associação Ruínas Volley Clube e, tendo em consideração 

que: 

- Por deliberação da Assembleia Geral do Clube Condeixa em 01 de julho de 2022, foi 

aprovado por unanimidade dos presentes, num total de 26 votos, a extinção da secção 

de Voleibol do Clube Condeixa; 

- Por deliberação da Assembleia Geral do Clube Condeixa em 01 de julho de 2022, foi 

aprovado por unanimidade dos presentes, num total de 26 votos, a cedência dos 

direitos e obrigações dos direitos desportivos do Clube Condeixa, incluindo da equipa 

sénior, à Associação Ruínas Volley Clube; 

- Por deliberação da Assembleia Geral da Associação Ruínas Volley Clube, em 31 de 

maio e 11 de agosto de 2022, foi aprovado por unanimidade dos presentes, num total 

de 10 votos, a aceitação pela Associação Ruínas Volley Clube, dos direitos e obrigações 

desportivos do Clube Condeixa; 

Deliberou, a Direção da FPV, na sua reunião de 18 de agosto de 2022, aprovar a 

cedência dos direitos e obrigações da Secção de Voleibol do Clube Condeixa, incluindo 

da equipa sénior, para a Associação Ruínas Volley Clube. 

 

 


